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EMENDA N¢
(ao PLP 68/2024)

Dé-se ao inciso XIII do art. 122 e ao art. 125 da Proposta de Lei

Complementar n° 68 de 2024, que passaram a vigorar com a seguinte redag3o:

CATE 1221ttt s s s s ssaes

Art. 125, Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as aliquotas
do IBS e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos servicos de satide relacionados

no Anexo III, com a especificacdo das respectivas classificacdes da NBS.” (NR)

Inclua-se o Item 28 no ANEXO III - SERVICOS DE SAUDE SUBMETIDOS
A REDUCAO DE 60% (SESSENTA POR CENTO) DAS ALIQUOTAS DO IBS E DA CBS,

com a seguinte redagao:

ITEM DESCRICAO DO SERVICO NBS
28 Servigos Veterionarios 1.1405
JUSTIFICACAO

A presente emenda tem o objetivo de mudar a redagdo dos artigos 122
e 125 para alterar o desconto das aliquotas tributédrias do IBS e CBS de 30% para
60% para os médicos veterindrios, que geralmente estdo enquadrados no Simples

Nacional, juntamente com as demais pessoas juridicas na drea da saide, mantendo
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os zootecnistas no desconto tributdrio de 30%, conforme aprovado pela Cimara

dos Deputados.

Dessa forma, serd possivel proporcionar tratamento isondémico ao
setor da saide como um todo, bem como incentivar o crescente movimento
de profissionalizagdo e formalizacdo do setor de satde veterindria, que trara

beneficios para a sociedade bem como aumento de arrecadagao.

O setor de servigos veterindrios, sabidamente integrante do bloco da
saude Unica, ndo teve tratamento isondmico com relacdo as demais atividades de

saide na Proposta de Lei Complementar n° 68, de 2024,

A presenca de animais de estimacao € realidade presente na maioria
das familias do Brasil, e a manutencio da redacdo atual do PLP n® 68/2024 traria
aumento de custo significativo no que tange a saude veterinaria, sobretudo para
as familias com menor renda, gerando impactos negativos para sociedade e para

a Unido na ordem da sauide publica.

Além dos servicos veterindrios serem amplamente reconhecidos
como servigos de satde pelas regulamentagdes do Ministério da Satde, a atuagdo
dos médicos veterinarios é peca fundamental no controle de doencas zoonéticas.

Sala da comissdo, 12 de setembro de 2024.

Senador Jader Barbalho
(MDB - PA)
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   <p class="align-justify">Dê-se ao inciso XIII do art. 122 e ao art. 125 da Proposta de Lei Complementar nº 68 de 2024, que passaram a vigorar com a seguinte redação: </p><p class="align-justify">&nbsp; &nbsp; &nbsp; &nbsp; “Art. 122. ....................................................................</p><p class="align-justify">&nbsp; &nbsp; &nbsp; &nbsp; ...................................................................................... </p><p class="align-justify">&nbsp; &nbsp; &nbsp; &nbsp; XIII - zootecnistas. </p><p class="align-justify">&nbsp; &nbsp; &nbsp; &nbsp; ...................................................................................... </p><p class="align-justify">&nbsp; &nbsp; &nbsp;Art. 125. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos serviços de saúde relacionados no Anexo III, com a especificação das respectivas classificações da NBS.” (NR)</p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify">Inclua-se o Item 28 no ANEXO III – SERVIÇOS DE SAÚDE SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 60% (SESSENTA POR CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS, com a seguinte redação: </p><table table_id="rutf2b64qq" border="1"><tbody><tr row_id="aatooh3q9d"><td class="td-q" table_id="rutf2b64qq" row_id="aatooh3q9d" cell_id="a6wo2owo8wc"><p>  ITEM</p></td><td class="td-q" table_id="rutf2b64qq" row_id="aatooh3q9d" cell_id="8rfnq9fv7iu"><p> DESCRIÇÃO DO SERVIÇO</p></td><td class="td-q" table_id="rutf2b64qq" row_id="aatooh3q9d" cell_id="0hrt9qrmp5p"><p> NBS</p></td></tr><tr row_id="gmpgltxlcg"><td class="td-q" table_id="rutf2b64qq" row_id="gmpgltxlcg" cell_id="j9elro4e56"><p>   28</p></td><td class="td-q" table_id="rutf2b64qq" row_id="gmpgltxlcg" cell_id="hud0npen11q"><p> Serviços Veterionários</p></td><td class="td-q" table_id="rutf2b64qq" row_id="gmpgltxlcg" cell_id="4nqey6copk"><p> 1.1405</p></td></tr></tbody></table><p class="align-justify">  </p>  
   
  
   <p class="align-justify">A presente emenda tem o objetivo de mudar a redação dos artigos 122 e 125 para alterar o desconto das alíquotas tributárias do IBS e CBS de 30% para 60% para os médicos veterinários, que geralmente estão enquadrados no Simples Nacional, juntamente com as demais pessoas jurídicas na área da saúde, mantendo os zootecnistas no desconto tributário de 30%, conforme aprovado pela Câmara dos Deputados.</p><p class="align-justify"> Dessa forma, será possível proporcionar tratamento isonômico ao setor da saúde como um todo, bem como incentivar o crescente movimento de profissionalização e formalização do setor de saúde veterinária, que trará benefícios para a sociedade bem como aumento de arrecadação. </p><p class="align-justify">O setor de serviços veterinários, sabidamente integrante do bloco da saúde única, não teve tratamento isonômico com relação às demais atividades de saúde na Proposta de Lei Complementar nº 68, de 2024. </p><p class="align-justify">A presença de animais de estimação é realidade presente na maioria das famílias do Brasil, e a manutenção da redação atual do PLP nº 68/2024 traria aumento de custo significativo no que tange à saúde veterinária, sobretudo para as famílias com menor renda, gerando impactos negativos para sociedade e para a União na ordem da saúde pública. </p><p class="align-justify">Além dos serviços veterinários serem amplamente reconhecidos como serviços de saúde pelas regulamentações do Ministério da Saúde, a atuação dos médicos veterinários é peça fundamental no controle de doenças zoonóticas.</p>
   
     
  
   


